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DESPACHO DG Nº 3052/2026/GABDG

Considerando, a um só tempo, o Parecer 241 (3299224) da ASJUR, o atesto quanto ao
cumprimento das condicionantes pelos gestores tático (3324579 e 3326395) e estratégico (3329560) e,
ainda, a Informação SEPOR 10972 (3316487), ENCAMINHE-SE ao NULIC, para dar prosseguimento à
dispensa eletrônica.

 

Documento assinado eletronicamente por BRUNA COELHO BARRETO CAMPELLO DE LIMA,
Diretor(a) Geral, em 14/05/2026, às 19:05, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3329844 e o código
CRC D46FF759.
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PROCESSO : 0003195-61.2026.6.17.8000

INTERESSADO : SEÇÃO DE ARQUIVO, GESTÃO DOCUMENTAL E BIBLIOTECA, SEÇÃO DE
COMPRAS

ASSUNTO :
Contratação direta, por dispensa eletrônica, em razão do valor, com fundamento no
art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, bem como na Instrução Normativa/IN
SEGES/ME n.º 67/2021, para aquisição de material bibliográfico.
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